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EDTTAL DE PRETENSA cor{TRATAçÃo DTRETA

PROCESSO ADÍIIINISTRATIVO NO. (lOO(lg()/M24

D|SPENSA N". 30/2024
Fundamêntação: Cottl BASE NO Lei 11.13312021, Art.75, ll (PNCP)

Decroto Municipal n". $2n023

o iluNlclPlo DE cAToLÊ Do RocHA, lnscíto no cNPJ N" 09.067.5620001-27, com sede na Praça Sérgio lraia,66, Centro, Catolé do
Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermédio do Setor de Licitação, toma público que, realizará Chamada Pública, com critério de lulgamento
ilenor Prôço Por ltêm, nos teÍmos Lei 14.133/202'1, Art. 75, ll (PNCP) e Decreto l\runicipal no. 003212023, e as exigências estabelecidas
neste Edital, conforme os ctitérios e procedimentos a seguir definidos, obietivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horárbs
discriminados e seguir:

0ATA LtMtTE PARA pRoTocoLo Dos ENVELopES DE pRoposTA E DocuMEr{TAçÂo: DrA 2í07m24, Às 12:00 HoRAS.

REFERÊNcrA DE HoúRto: HoRlnro oE BRASiLTA.DF

ENDEREÇo ELETRôNtco PARA coNTATo E ENvro DE DocuNeltaçÃo eulNoo soLrcrrADo:
E- mall paru envio de documentação complementar solicitada: licitacao@catoledorocha.ob qov br

LINK DO EDITAL: https://www.catoledorocha.pb.oov.br ou www pncD qov.br

1.0 - DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica Aquisiçâo dê matoriais divêÉos ô poça8 utilizado3 êm máquinas (ênsiladsiras o

roçadeiras), para atendêÍ demandas da Socrolaria do Agricultura dêste Município.

1.2 Compoem este Edital, além das condi@ específicas, os seguintes documentos
1.2.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
1.2.2 - ANEXO lr - MODELO DE PROPOSTAT

1.2,3. ANEXo III . MoDELo DE DECLARAÇÕES;
'1.2 3 - ANEXo rv - MoDELos DECLARAÇôES DTVERSAS;
,1 

,1,4 . ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO.

z.o - Dos REcuRsos onçmexrÁruos:
2.1. As despesas deconentes desta Aquisição de materiais diversos e peças ulilizados em máquinas (ensiladeiras e roçadeiras), para atender

demandas da Secretaria de Agricultura deste Município, na classifrcaçâo abaixo: FPM/ICMS e Outros

20.606.0007.2007 - Manut. da Sêc. de Agricultura, Rêc. Hidricos, lnd e Comércio

339030.00 - Materialde Consumo
339030.99 - Outros Materiais de Consumo

3.0 - DO VALOR ESTII{AOO:

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 32.662,03 ([Íinta e dois mil, seiscentos e sessenta e dois reais e três centrvos)

1.0 - DAs coNDrçôes oe RmtrcrelçÃo:
4.í - O proc$so lerá proceasado para a devida contratação dÍreta através dê Dlspema na FORMA PRESENCIAL, em coníormidade
com o Loi 14.133/202í, AÍt 75, ll (PNCP), ne forma fkice, conformo rêgulamentado atravás do Dscreto no 0322023, em seu aÍt. ?, §
ío e § 2, com publicâçâo dê sditâ|, obodocêndo todos o3 prazos legais, objêtivando a ampla conconência do ÍêÍêrido píocôsso.

4.2.Não poderão participar os interessados:
4.2.1.Que nâo atendam às condiçÕes deste Edital e seus anexos;
4.2.2.Estrangeiros que nâo tenham representa@ legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa

ou judicialmente;

4.2.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.4.Proibidos de participar de licitaçoes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.5.Cujo estatuto ou contrato social nâo incluiro objeto desta licitação; e
4.2 6.Que se enquadÍem n6 vedaçôes prêvistas no Art. 140, da Lei 14.133/21 .

4.3.O presente Edital não possibilitará a parlicipaÉo das pessoas físicas.

Praça Sérgio Mala, no 66, cênlro, Catolê do Rocha-P8, CEP 58.88,L000

Tolefono: (83) 34411383 - êmail: licitacao@catolodorocha.pb.gov.br
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s.o - pEníooo pml ENvro DA DocuilENTAÇÂo oE HABTLTTAçÃo E pRoposrA DE pREÇo:

5.1, A presente CHAMADA PUBLICA Íicara eafRre APÔS Utvt eeníOOO Of S lres) dia ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e
os respectivos envelopes clntendo documentaçâo e propostas deverão ser píotocolados no setoÍ de protocolos do ORC e quando solicitados
encaminhados ao e-mail: licitacao@câtoledoÍocha.pb.gov.br ou mediante o setor de licitaçâo, preÍêrenciâlmente fazendo reíerência a
DISPENSA.
5.'1.'l A documentaçao necêssáía para o protocolo dos envelopes de documentaÉo e pÍopostas são: Cartão de CNPJ; requerimento
preenchido com nome equaliÍicação da licitante inteÍêssadaem 02 vias e ópiados documentosdo poÍtador rêsponsávelpela documentaÉo.
Cada envelope deverá conter identjÍicâçâo do interessado, conforme segue:
ENVELOPE 0Í: PROPOSTA DE PREÇoS

PREFETTURA MUNrcrpAL DE 0AToLÉ Do RocHA-pB
DTSPENSA 030/2024
INTERESSADO:
CNPJ:

ENVELOPE 02: DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÁO
PREFEITURA MUNtctpAL DE cAToLÉ Do RocHA-pB
DISPENSA O3O/2024

INTERESSADO:

CNPJ:
5.1.2 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 2í07/2024 até às í2:00h.
5,1.3 0s Fomecedores interessados, após a divulgeção do aviso de mntratação direta, encaminhará, por protocolo, no setor de protocolos

dooRC,apropostacomadescriçâodoobjetoofertado,quandoÍorocaso,eoprêço,âtéadâtaêohorârioestabelecidospaÍaapresentação
da documentação junto ao procedimento, devendo, ainda, apresentar declaraÉes com as seguintes informa@s:
| - o enquadrâmento na condiçâo de microemprêsa e empresa de pequeno porte, nos teÍmos da Lei Complementar n0 123, de 2006, quando

couber, assinado poÍ profissional contábil habilitado e regularjunto ao CRC de sua jurisdiçâoi

5.1.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresêntada conÍorme modelo constante no Anexo ll deste Edital.
5.1.3.2 As propostas de preço que não esüveÍem em consonância com as exigências deste Editâl serão desconsideradas julgandGse pela

desclassificaçao.
5.1.3.3 0§ preços ofertados nâo podeÍâo exceder os valores unitários/lotes, constantes neste Edital, &vendo obedecer ao valor esüpulado
pela administraçâo.
5.2 - Os documefltos necessáÍios à habilitaÉo deverão ser enviados via envelope concomitantemente a proposta, protocolado no setor de
protocolos do ORC, até a data e hoíário deÍnido no edital, a saber:

6.o.oA HABTLTTAçÀo

6,1.0s documentos previstos neste instrumento, necêssários e suficientes para demonstmr a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, seÉo exigidos para fins de habilitação, conforme as disposiçoes dos Aíts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.

6.2.Os licitantes deverão encaminhaÍ, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃo.

6.3.PEssoA JURIDtcA:
6.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ.

6.3.2.Prova de inscriÉo no cadastro de contribuintes municipal, relatjvo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e mmpatível
com o objeto contratual.
6.3.3.N0 caso de empÍesáno individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede. Em se tratando de MicÍoempreendedor lndividual - MEI; Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCI\,lEl, cuja

aceitaçâo ficará condicionada à verificaçao da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária,

sociedade limitada unipessoal - SLll ou sociedade identificada como empÍesa individuâl de responsabilidade limitâda - LTDA: inscrição do

ato constitutivo, estatuto ou contrato socral no Registro Públim de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respêctiva sede,

acompanhada dedocurnento compmbatório de seus administradoÍes. No caso de sociedade simples: inscÍição do ato constitutivo no RegislÍo

Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompânhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de Íilial,

sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constituüvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registm Civil das Pessoas Jurídicas ou no Rêgistro Públim de Empresas Meícantis onde tem sede a matÍiz.
Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de autorizaçào para funcionamento no Brasil.

Salienta-se que os documentos relacionados nêste subitem deverão estrr acompanhados de todas as alterações ou da mnsolidaçâo
respectiva, cópia dos documentos pessoais do titular/sócios.
6.3.4.Prova de regularidade fiscal perânte a Fazenda Nacional, mediante apresêntaçâo de certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil- RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN, reíerente a todos os crÉditos tributáÍios Íedereis

e à Divida Ativa da Unjáo - DAU por elas administrados, inclusive aqueles Íelativos à Seguridâde Social, nos termos dâ Portaria Conlunta n0

1.751 , de 02 de outubm de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da ProcuradoÍa€eral da Fazenda Nacional.

6.3.5.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exêrcício conúata ou

coocone, mediante apresentaçâo de ce deo negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.

P.dç, Eó.gio tlrir, .r0 66, c!ítío, Câloré do Roolr+P8, CEP 58.881000
TeleÍono: (83) 3,l41í 383 - +mail: licitacao@cíolsdorocha.pb.gov.br
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6.3.6.Comprovaçao de regularjdade relativa ao Fundo de Garantia por Temp de Fomecimento - FGTS, apresentando respectjvo

CertiÍicado de Regularidade Íornecido pela Caixa Econômica Federal.

6,.3.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo de Certidâo Negativa de Débitos

Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Lêis do Trabalho, aprovada pêlo Decreto-Lei n0 5.452, dê 10 de maio

de 1943.

6.3.8.Declaração do licitante atestando que nâo empGga menor dê dezoito anos êm fabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem mefloÍ
de dezessêis anos, em qualquer trabalho, podêndo existir menor, a partir de quatoze anos, nâ mndiçâo de aprendiz, nos termos do Art. n,
lnciso yi(Xlll, da Constituiçâo Fedeíal, conÍorme modelo - Anexo ll.

6.3.9.DeclaÉÉo do li{itante, sob penâ de desclassificagâo, de quê sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos paÍa

atendimento dos direibs trabalhistrs assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis tabalhistas, nas normis infralegais, nas conven@es
coleüvas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conbrme modelo - Anexo lll.
6.3.10.Certidáo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (tÍinta) dias da data prevista
para abeÍtura das propostas.

6.3.11.Consulta Consolidada de Pessoa Juridica expedftla pelo TÍibunal de Contâs da Uniâo, no máxjmo 30 (trinta) dias da data prevista para

ab€rtura das propostas, no endereço eletôniao: www.tcu.gov.br.
6.3.12. Comprcvação de capacidade de desempenho antedor satisfatÍio, de aúvidade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, Íeita
através de atestado Íomecido por pessoa jurídica de direito público ou pÍivado.

6.3.13.Compovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:

6.3.13.1 .Declaraçao de ciôncia dos termos do Edital;

6.3.13.2.Declaraçao de ineÍstir fato impediüvo;

6.3.13.3.DeclaraÉo de não possuir no quadro societáío servidor da aüva do ORC;
6.3. 1 3.4 . DeclaÍaÉo de não utilizar trabalho deg radante ou forçado;
6.3.'l3.5.DeclaÍaçâo de cumpÍimento da reserva de cargo para deÍiciente e de acessibilidade;
6.3.13.6.Declaraçáo de cumpÍimento dos requisitos para a habilitação e da pÍoposta; e
6.3.13.7.Declaraçâo de obsêrvância do limile de contratação com a Administração Pública.

7.0 - DO PAGATIEilTO:
7.1. O pagemento poderá ocoÍrer em até 30 (tÍinta) di6, após a efetiva execução ou entrega dos produtos, mediante aprêsentaçâo de note
fiscal e apos atesto do setoí competente, nos teÍmos da Lei Fed eÍal n' 1413A2021 .

7.2. PaÍeÍealizxfu dos pagementos, o licitante vencedor deverá manteÍ a regulaÍidade fiscal apresentada durante procêsso dê habilit@;

o.(r - DAs DrsPosrçôES GERATS:

8.1. Poderá o Municipio revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, poÍ conveniência administÍativa e interesse
público, demnente de fato superveniente, devidamente Justificado.
8.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parle, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou
por provocação.

8.3. A anulaçáo do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do arl.71
da Lei Federalno '14.133/2'1.

8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decoÍrente de fato superveniente e

aceito pelo Município.

B, 19 de julho de 2024

JOÃO PA CIO VIEIRA ALVES

Diretor Ge de Licitaçoes

Praça Séígio l{aia, n0 66, centro, Cíolé do Rocha-PB, CEP 5E.88+000
Teleíone: (83) 344í.1383 - e-mail: licitaca@caloledorocha.pb.gov.br

Catolé do
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PROCESSO ADTTilN|STRAT|VO No. 0000902024
DISPENSA NO. 30202{
ANEXO I

DTSPENSA DE VALOR COM BASE NO LEt í1.1332021, ART. 75, il (PNCPI

tenmo oe nErenÊtcn

í.0.Do oB.JETO

Aquisiçâo de mateÍiais diversos e pqas utilizados em máquinas (ensiladeiras e roçadeiras), paÍa atender demandas da Secrêtâria de

Agricultura deste Municipio.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contÍataÉo:
2.1.1. A mntratação em epigÍaÍe, uma vez revesüda das Íormalidades legais e necessárias, pelo presente, justificamos a necessidade de

abertura de procedimento para contratação cabivel, cujo ob,etivo é a mntratação de empresa para o fomecimento de peças utilizadas em

mfuuinas (roçadeiras e ensiladeiras), como também materiais diversos em instalações de motobombas em Comunidades Rurais além de

insumos utilizados na manutenção da aôorizaçâo ejaÍdinagem dos Órgãos Públims Municipais, visando o melhor desempenho dos trabalhos

realizados pela Secretaria de AgricultuÍa desta Edilidade. Será realizada contratação direta atravfu de Dispensa na forma presenclal,

em conÍoÍmidadê com o art. 75, inciso lll, a) da Lêi n0 14.'133202í, na Íorma física, conforme regulamentado atíavés do Decroto no

0322023, em sou aÍt. 27, § 1o o § ?, com publicaçâo do edihl, obedecêndo todos os pÍazos legeis, objotivendo e empla concorrôncia
do refêÍido pÍoco!3o.

3.().DO FORNECIiIIENTO
3.1.4s caracteristicas e especificaçoes do objeto da relerida contrataçao são:

Item-ftdigo-oescriçâo
1 - 0045168 - Kit navalha da ensiladeira pertencente ao municipio: Parafuso, jogo de facas, anuela e

contraÍaca

2 - 0045169 - Coneia 8-69 (Ensiladeira)

3 - 0045170 - Coneia A-35 (Ensiladeira)

4 - 0045171 - Coneia B-83

5 - 0M5172 - Formicida em po

6 - 0045173 - Cartap BR

7 - 0045174 - Formicida Mirex 5009

8 - 0045175 - Rolo de fio nylon corta grama 3,0mm

9 - 0045176 - SaÍda para aspersor 2x1

10 - 0045177 - Luva red. 75x50

1'1 - 0045178 - lnicial macho az. 50x2
'12 - 0045179 - Luva galvanizada rosca inlema

13 - 0045180- Válvula de pé 3

14 - 0045181 - Niple simples 3

15 - 0045182 - Abraçadeira 3

'16 - 0045183 - CarÍetel de roçadeira

17 - 0045184 - Válvula de pé de duas 2

'18 - 0045185 - Adaptador para mangote fêmea 2

19 - 0045186 - Pemeira corte/picada 3T velc.

20 - 0045187 - Tubo branco Íosqueado de '1 1/2

21 - 0045188 - Tubo branco rosqueado '1.

22 - 0045189 - Tubo flex PVC de 2 polegadas

23 - 0045'190 - Tubo flex PVC de 3 polegadâs

24 - 0045191 - lvlola da ensiladeira pertencente ao municipio

Unidade Quantidâde

UND

UND

UND

UND

Kg

Kg

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

MT

UND

UND

5

50

10

10

18

8

10

12

10

8

b

100

I
16

14

't6

'10

12

8

40

50

20

20

10

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIAOO PARA i,lE/EPP

4.l.Salienta-se que na íeÍerida contrataçâo, nâo será concedido o tratamento diferenciado e simpliÍicado para as MicroempÍesas e Empresas

de Pequeno Porte, nos termos das disposi@s contidas nos Arls. 47 e 48, da LeiComplementar no 123/2006, visto estaÍ presente a condiÉo

PÍaça SéÍgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rochâ-PB, CEP 58.88+000
TelsÍone: (83) 3441-1383 - êmail: licitacao@cáoledorocha.pb.gov.br
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prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diplomâ legal: Licitaçáo inexigivêl -Lei 14.13312021, Art. 75, ll (PNCP); Decreto nicipal no

032t2023
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fome@dor ou prestador de fomecimentos ou executante em potencial que se
enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de Dispensa, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados,
nos termos da legisl4ão vigente.

5.0.DAs oBRrcAçôEs Do CoNTRATAT{TE
5.1.EÍetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis,

5,2,Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execuÉo do objeto da presente contrataçáo, nos termos do
conespondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contrâtâdo sobre qualquer inegularidade enconkada quanto à qualidade dos produtos ou fomecimentos, exeÍcendo â mais

ampla e mmpleta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposiçÕes dos tuts. 115 a 123 daLei 14.133121.

6,0.DAS oBRIGAçÔES Oo coNTRATADo
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislação fiscal, civil, trjbutária e tmbalhista, bem como poÍ todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquertítulo, perante seus fomecedores ou terceiros em Íazão da execuçâo do objeto contratado.
6.2.Substitujr, arcando com as despesas deconentes, os mateÍiais ou fomecimentos que apresentarem defeitos, alteÍaçÕes, impeíeiçoes ou

quaisquer irÍegulandades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somentê apos o recebimento

ou pagamento.

6.3.Não transÍeriÍ a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçâo, salvo mediante previa e expressa autorização do Conkatante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçoes de regulaídade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa, conforme o caso, apresentando

âo Contratante os documentos necessáÍios, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal corespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentaÉo de regulandade e
qualificaçao exigidas quando da instruçâo do referido processo de contratação diÍeta.

6.6.ExecutaÍ todas as obrigaÇões assumidas sempre com observância a melhoÍ técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especiÍica@es técnicas conespondentes.

6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposiçoes dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.'133/21.

?.(l.Dos PRAzos E DA vEÊNcA
7.1.O yazo máximo para a execuçáo do objeto desta contratação e que admite pronogação nas mndiçÕes e hipóteses previstas na Lei

14.133/21, está abaixo indicado e será consÍdêrado da assinatura do Contrato ou Euivalente:
7.1.1.Entrega: 01 (um) dia;
7.'l.2.Local de entrega: Local indicado pela Secretaria de Agricultura.

7.2.A vigência da presente contrataçáo sêrá determinada: até o Íinal do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatuB do

respectivo instrumento de âJuste; podendo ser pronogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14133m .

8.(),DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE

8.1.0s preços contratados são fixos e irÍeajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o intenegno

de um ano, na mesma proporção da variação veÍficada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigaçõês iniciadas e concluídas apos a oconência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partrr dos eÍeitos Íinanceiros do último Íeajusle.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamênto, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela úlüma

vaÍiação conhecida, Iiquidando a diferença conespondente tâo logo sela djvulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memória de câlculo reÍerente ao rêajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorÍer.

8,5,Nas aíeriçÕes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dê qualquer forma nâo possa mais sêr utilazado, seÍá adotado, êm

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em ügor.

8.7.Na ausência de previsão legalquanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para rêajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variaçáo do valor contratual para fazer face ao reaiuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro, quando foro caso, será de até um mês, contado

da data do fomecimento da documentação comprobatória do Íato imprevisivel ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposiÉes dos Arts. 124 a 136, daLei 14,13312'1.

PÍaça §êrgio ilala, n'65, centÍo, catolé do Rocha-PB, CEP S.EE+000
Tslefone: (83) 34,1'11383 - smail: licitaca@catoledorocha.pb.gov.br
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9.O.DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento seÉ realizado mediante processo regular e em observânoa às normas e procedimentos adotados, m @mo as

disposi@ dos Arts. 141 a 146 da Lei 14j$U, da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento.

í0.0.0A vERrFrcAçÃo DA ouALrFrcAçÃo TÉcNrcA E ECoNôMTCo.FTNANCETRA
10.1.Se necessâria a vermcação da qualiÍcaçâo técnica e emnômic@Íinanceira do licitante, a documentaçâo essencial, suícienle pam

comprovar as reÍeridas capacidades, será restrita aquela deínida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.'133/21, respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, paÍa demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitaçâo juridica; qualificaÇao tecniccprofissional ê técnico-operacional; habilitaçoes fiscal,
social e trabalhista; e habilitaçao econômico-financeira; poderá serdispensada, totalou parcialmente, nas contrata@s em valores iníeriores
a um quarto do limite para dispensâ de licitação para compras em geral, conforme as disposiÉes do Art. 70, do mesmo diploma legal.

rr.o.oo cnrrÊru0 oE AcErrAçÂo D0 oBJEÍo
ll.1.Execitada a presente contÍataçâo e observadas as condi@ de adimplemento das obÍiga@es pactuadas, os procêdimentos ê
condi@s para receber o seu obieto pelo Contratante obedecerão, @nÍoÍme o caso, às disposi@s do Art. 140, daLei 14.133121.

1 1.2.Por se tÍatar de fomecimento, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisóÍio, se dará pel6 paÍtes, quando venficado o
cumprimento das exigências de caÉter técnico, até '15 (quinze) dias da comunicaÉo escnta do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas parles, apenas apos o decurso do prazo de observaçà: ou vistoria, que compmve o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo sersupenora90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justilicados.

í2.0.Dos pRocEDrMENTos DE FrscALrzAçÃo E GERENCTAMEilTo
12.l.Serao designados pelo Contratante representantes com atÍibuiFes de Gestor e Fiscal do contato, nos termos do A(. 117, da Lei

14.13321, especialmente paÍa acompanhaÍ e fiscalizar a sua execução, Íespectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsidio de informaÉes pertinentes a essas atribuiçoes.

I 3.0.DAs sAilçôES ADMrNrsrRATrvAs
13.1.O licitante ou o Coatratado será responsabilizado administrativamente, facultada a deÍesa no prazo legaldo interessado, pelas infra@s
previstas no Art. 155, da Lei 14.13321 e serão aplicadas, na foÍma, mndiÉes, regras, prazos e pÍocedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes san@es: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração adminisúativa de dar causa à
inexecu@ parcialdo contrato, quando ne) seJustificar a lmposi@ de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustjÍicado na execuçâo do obieto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍÍaçoes administrativas previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da AdministraÉo Pública dketa e indireta do ente Íederáivo que tiveraplicado a sançâo, pelo prazo de dois anos, aplicada

ao responsável pelas infraÉes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do Íeferido Art. 155, quando nâo se justificar

a imposiÉo de penalidade mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ no âmbito da AdministÍaçao Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicâda ao responsável pelas inÍraçôes administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido AÍt. 155, bem mmo pelas infraÉes administraüvas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput

do mesmo arligo que jusülquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção reÍerida no § 4" do reÍerido Art. 156; í - aplicaçâo

cumulada de outras sançoes pÍevistas na Lei 14j3321.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no prazo de 15 dias aÉs a comunica@ ao Contratado, será

automaticamente descontado da pnmeira parcela do pagamento a que o ContÍatado vier a fazeÍ jus, acrescido de juros rnoratórios de 1%

(um poÍ cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobÍado judicialmente.

í4.0.0A coirpEr{sAçÂo FTNAilcETRA
14.1.Nos casos de eventuais akasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde quê o Contratado nâo tenha concomdo de alguma

forma para o atraso, seÍá admitida a compensaçâ) íinanceira, devida desde a data limite frxada para o pagamento até a dala conespondente

ao efelivo pagamento da parcela. Os êncargos moratôrios devidos em razeo do atraso no pagamento serâo calculados com utilização da

seguinte íórmula: EM=NxVPxl,onde: Ei,l = encârgos moratórios; N = número de dias entÍe a data prevista para o pagamento e ado
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensaçáo financeira, assim apurado: l=(TX+100) + 365, sendo

TX = peÍcenlual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo tederal que o

substitua. Na hipotese do referido índice estabelecido para a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualqueÍ forma nâo possa

mais ser utilizado, será âdotado, em substiluição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, _de _de2024

Claudinete Lígia Lopes Costa
Secretaria Municipal de Agricultura

Praça Sérgio Maia, no 66, ceÍ ro, Catolé do Rocha-PB, CÊP 58.884000
ÍolêÍone: (83) 3441í383 - e.mail: licitacao@calolodorocha.pb.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. (}()()(}9()12()24

DISPENSA NO. 30/2024

ANEXO II

PROPOSTA

REFERENTE: DISPENSA N". 30/2024

pREFEITURA r/uNrcrpAL DE cAToLÉ Do RocHA - pB

OBJETO: Aquisição dê materiais diversos e peças utilizados em máquanas (ensiladeiÍas e roçadeiras), paÍa atender demandas da SecrêtaÍiâ

de AgÍicultura deste Municipio.

PROPONENTE
CNPJ:

ls

Prezados Senhores,

Nos termos da licitaçâo em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

Item - Codigo - Descriçào

1 - 0045168 - Kit navalha da ensiladeira pertencente ao município

Parafuso, jogo de Íacas, anuela e contafaca

2 - 0M5169 - Coneia 8-69 (Ensiladeira)

3 - 0M5170 - Coneia A-35 (Ensiladeira)

4 - 0U5171 - Coneia B-83

5 - 0045172 - Formicida em pó

6 - 0M5173 - Cartap BR

7 - 0045174 - Formicida l\'lirex 5009

8 - 0045175 - Rolo de fro nylon coÍta grama 3.0mm

9 - 0045176 - Saída parã aspersor 2x1

10 - 0045177 - Luva red. 75x50

11 - 0045178 - lnicial macho az. 50x2

12 - 0045'179 - Luva galvanizada msca inteÍna

13 - 0045180 - Válvula de @ 3

14 - 0045181 - Niple simples 3

15 - 0045'182 - Abraçadeira 3

16 - 0045183 - Canetel de roçadeira

17 - 0045184 - Válvula de pé de duas 2

18 - 0045185 - Adaptador para mangote fêmea 2

19 - 0045186 - Pemeira corte/picada 3T velc.

20 - 0045187 - Tubo branco rosqueado de 1 1/2

21 - 0045188 - Tubo branco roqueado 1.

22 - 0t)45189 - Tubo flex PVC de 2 polegadas

23 - 0045190 - Tubo flex PVC de 3 polegadas

24 - 0045191 - Mola da ensiladeira pertencente ao municipio

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA . R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:
CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:

Banco:
Conta:

LrcrTAç
RAL OE

ôes

Und Qtde
Vlr. Unit.

Maximo

UND

Valor
Total

5

UND

UND

UND

Kg

Kg

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

tlT
UND

UND

10

10

18
o

10

12

10

I
6

100

8

to

14

ID

10

12

I
40

50

20

20

10

Píaca Sérgio aia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
TelGÍone: (83) 3441í 383 - +mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br



Is
DIRETORIA OER AL OE

uonçôes

Local e Data.

O I DOROCHA.PB

Praça EéÍgio llaia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000

Telefonê: (83) 3&lí.1383 - êmail: licitacao@catolêdorocha.pb.gov.br

PN E FEIÍU RA MUNICIPAL DE

NOME/CPF/ASSINATURA
RepÍesentante legal do proponente.

OBSERvAçÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANExo III . MoDELoS DE DECLARqÇÔES

PROPONENTE
CNPJ:

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n0 14.133, de 2021 (Não
êmprega meno0.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniéncia de íato impeditivo no que diz respeito a paÍticipaÉo na licitação.
Conforme exigência contida na Lei 14,133/21, o poponente acima qualificado, declara não haveÍ, até a presente data, a inexistência de Íato
impeditrvo para licitar ou contratar com a Administraçao Pública.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado declara, sob penas dâ Lei, que está ciente do cumpÍimento da reserva de cârgo prevista na norma vigente,
consoante Art. 93, da Lei Federal n0 8.2í3, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou paÍa reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

4.0 - DECLARAÇÂO de submeteÊse a todas as cláusulas e condiÉes do conespondente instrumenlo convocatoÍio.
O proponente acima qualificado declara ter o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condiçÕes gerais da contrataçâo, constantes
do procedimento.

NOME/ASSINATU RIüCARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAçÔES DEVERAO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO

Praça SéEio Mai8, no 66, cêntro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884-000

Têletone: (83) 3/t41í383 - &mail: licitacao@caloledorocha.pb.gov.bÍ

DISPENSA NO.30'2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ Do RoCHA

Local e Data.
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í.0 . DECLARAçÃO dê ciência dos teÍmos do Edital.
0 proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condiçoes conüdas no Edital e seus anexo§.

2.0 . DECLARAçÁO de inexistir fato impêditiyo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impedítivo no que diz respeito à
habilitação/participaçao na presente licrtação, estando ciente da obrigatonedade de informar ocoÍrências posteriores.

3.0 . DECLARAçÃO de não possuiÍ no quadro societário gervidor da ativa do órgão.
O proponente acima qúaliÍicado declara, sob as penas da Lei, que nâo possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor
efetivo ou comissionado ou empregado da PreÍeitura Municipal de Catolé do Rocha, como também em nenhum outÍo óÍgão ou entidade a

ela vinculada, exercendo funçoes técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

1.0 . DECLARAçÂO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualifrcado, declara sob as penas da Lei, que nâo possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 10, Incisos lll e
lV, e do Art. 5", lnciso lll, da ConstituiÉo FedeÍal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.3 . pEç1-gÇÃO de cumprimênto da reseÍva de cargo paÍa deficiênte e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,

consoante Art. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa mm deficiência ou para reabilÍtado da Previdência Socral e
que, se aplicado ao númeÍo de íuncionário da empresa, atende às regras de acessibilidade pÍevistas.

t.g ' gggl-/ÀRAÇÃO de cumprimonto dos requisilos para a habilitaçâo e da pÍopGta.
O proponente acima qualmcado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conformidade de sua proposta

com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 . oECLARAçÁO de ob6êÍvância do limlG dê contratação com a Adminbtração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condiçáo de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente

ano{alendário, ainda náo celebrou contratos com a AdminlstÍação Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 40, §§ 20 e 30, da Lei 14.133121.

Local e Data

N0ME/ASSINATURI'/CARGO
RepÍesentante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá seÍ elaborada em papel timbrado do proponente

Praça Sérgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
TeleÍone: (83) 3441-1383 - Fmail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br

PROPONENTE:
CNPJ:
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MODELOS DE DECLARAÇÔES - de não empregar menor e que a proposta compreende a integralidade dos custos

PROPONENTE
CNPJ

Í.0 . DECLARAçÃO dê não emprêgar mônoÍ,
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega rnenoÍ de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou

perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoee anos, na condição de aprendiz

na Íorma da legislação vigente; em acatamento às disposiçÕes do Art. 70, lnciso X\XXlll, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal

no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

2.0 - DECLqRAçAO que a propGta econômíca compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualÍficado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos dkeitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas his trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Locale Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

Praça Sêrgio lraia, no 66, centÍo, catolé do Rocha-PB, CEP 58.88/L000

Telêíone: (83) 344Íí383 - §mail: licitacao@cíolsdoÍocha.pb.gov.bÍ

REFERENTE; DISPENSA N". 30/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA - PB,
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ANEXOV MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA NO. 302024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, OOOO9O/2024

CONTRATO No: ...J...-DGL

TERMo DE CoNIRATo QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAToLÉ Do RoCHA
E ,.,,.,,,,, PARA EXECUÇÃo DE FoRNECIMENTo CoNFoRI\iIE DIScRIMINADo NESTE INSTRUMENTo
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de mntrato, de um lado Preíeitura Muniopal dê Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n0 09.067.5620001-27, nesle ato repÍesentada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Seraím, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, SN - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n0 768.898.074-72, Carteira de ldentidade
n0 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ..., CNPJ n0 ........., nestê
ato representado poÍ .... residente e domiciliado na ...., ......... - ..... CPF no ........., Carteira de ldenüdade no ...., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinaÍ o presente contGto, o qual sê Íegêrá pelas cláusulas e mndições
seguintes:

cúusuLA pRtiiEtRA - Dos FUNDAMENToS:

Este contrato decorre da licitação modalidade DISPENSA N0. 30/2024, processada nos termos da Lei Federal n0 14.'133, de 10 de Abril de
2021; Decreto l\íunicipal n0 032023; Lei Complementar n0 123, de 14 de Dezembro de 2006; lnstrução Normativa n0 73 SEGES/lr,lE, de 30
de SetembÍo de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas noÍmas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas dêste contrato.

cúusulA sEcuilDA . Do oBJÊTo:

O presente contÍato, tem por objeto: Aquisição de materiais diveBos e peças utilizados em máquinas (ensiladeiras e roçadêkas), para atendêÍ
demandas da Secretariâ de Agricultura deste Município.

O fomecimento deverá sêr executado rigorosâmente de acordo com as mndçôes expÍessas neste instrumento, proposta apresentda,
especifca@s tácnices mnespondentes, pÍocesso de licitaçà) modalidade Dispensa n0 30/2024 e instruçoes do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo pâÍtes integrantes do pÍesenle contrato, independente de tÍanscrição.

cúusuu rencerRA. Do vALoR E PREços:

O valor total deste conkato, a base do preço poposto, é de R$ ... (...).

cúUSULA QUARIA. DO REÀ,USTATENTO EiI SENTIDo ESTRITO. REÀIUSTE:

Os preços contratados sâr fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigêncra da mntratação e mediante solicitação do Contmtado, os pÍeços poderão soírer reajuste após o intenegno de

um ano, na mesma proporção da variaÉo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do oçamento estimado,

exclusivamente para as obrig@s iniciadas e concluidas após a oconência da anualidade.
Nos reajusles subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou nao divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calorlada pela últma
vanação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja divulgado o índicê deÍinitivo. Fica o Contratedo obngado a apresentar
memória de cálculo Íeferente ao reajustamento de pÍeços do valor remanescente, sempre que este ocoÍrer.
Nas aÍeri@s Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o lndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualqueÍ Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituiçâo, o que vier a seÍ deteminado pela legislagâo entâo em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice subslituto, as paítes elegerão novo indice ofrcial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

O Íegistro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

O pÍazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibÍio econômico-fnanceiro, quando Íor o caso, será de até um mês, contado

da data do fomecimento da documentação comprobatóna do Íato imprevisível ou prÊvisivel de consequência incalculávê|, observadas as

disposiÉes dos Arts. 124 a 136, da lei 14.133121.

cúusuLA ourNTA. DA DOTAçÃO:

As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rochâ-PB, GEP 58.88+000
Ícbtuírc; (tsr t44l-íS03- ê,m.ili liçit!6!o@E toledoÍoch..pb.gov.bt
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20.606.0007.2007 - l\ranut. da Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, lnd e Comércio
339030.00 - Material de Consumo
339030.99 - Outros Materiais de Consumo.

cúusulA sExrA. Do PAGAi,ENTo:

O pagamento será efetuado mediante processo regulare em obseÍvância às norm6 e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21;da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trintâ dias, mntados do período de
adimplemento.

cúusuLA sÉTtNA. oos pRAzos E DA vrcÊnclA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execuçâo e de conclusão do objeto ora mntÍatado, que admitem pronogação nas condiÉes e

hipóteses previstas na Lei 14.'133/2'l , estâo abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
â - Entrega: 01 (um) diâ;
b - Local de entÍega: Local indicado pela SecÍetaria de Agriculturâ.
A vigência do presente contrato será deteÍminada: Salienta-se que a vigência da mntratação será determinada: para entrega total, podendo

o confato ser vigente até o final do exercício financeiro de 2024 ou após sua conclusáo e pagamento, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipoteses e nos termos dos Atu. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

cúusulA orTAvA. DAs oBRTGAçoES Do CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relaüvo a execução do Íomêcimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do pÍesente

contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os mêios necessários para a fiel execuçáo do fomecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do Íomêcimento, exercendo a mais âmpla e completa
fiscalizaçã0, o que nâo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - lnÍoÍmar o ContÍatado da necessidade de manutençáo e/ou reparo corretivo do veiculo, obseNadas as normas do respêctivo fabricânte

constant$ do manual de manutençâo conespondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja inegularidade;
e - EÍetuar a troca de óleo lubnfcante e do frltro conespondente de acordo com as instruÇoes do fabncante do veículo;

f - Designar representantes com atíbuiçÕes de GestoÍ e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos

respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atiüdades relacionadas à fiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execuç&,
rêspectivamente, psrmitida â contrâtação de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalização com informaçÕes pertinentes a essa
atÍibuição;
g - Observar, em mmpatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes dos AÍts. 1 15 a 123 da Lei 14.'133/21 .

cúUsuLA NoNA. OAs oBRIGAçÔES Do coNTRATADo:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na cláusula conespondente do presente conlrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos paÍa o Íamo de atividade relacionâda ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - ResponsabilizaÍ-se por todos os ônus e obdgações concementes à legislação fiscal, civil, tíbutáÍia e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquertítulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter pÍeposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçâo do contrato, que o ÍepÍesente integralmente em todos

os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Conkatante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitadosi

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contralante ou a terceiros, decoíentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do

mntrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objêto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização

expressa do Conkatante;
g - ilanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com asobrigaçoes assumidas, todas as condi@es de habilitação equaliÍicação
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os docurnentos necessários, sempre que solicitado;

h - Substituir imediatamente o veiculo por outro equivalente, caso não tenha condiçoes de seÍ utilizado no fomecimento;

i - EÍetuar os lomecimentos de manutenção conetiva e preventiva do veÍculo, mantendoo equipado de acordo com as exigências do Codigo

Nacionalde TÍânsito;
j- Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empÍegados que preencherem as reÍeridas

vagas;
k - Observar, em compatibilidade mm o objeto deste confato, as disposiÉes dos Arts. 115 a 123 daLei 14j33U.
I - Os produtos dêvêrâo ssr êntrêguss no tlunicipio dê Catolá do Rocha.PB, em local indicado pela Secrotariâ solicitante, êvitando

transtomG ao8 pacientês com dê3locamentos para oulra cidade e até mêsmo eyitando olevaçáo de despesas com locomoçôes.

Praç8 Sérgio Meia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88&000
lelsfone: (83) 344í{383 - e-mâil: licitacao@catoledorocha.pb.gov.bÍ



I
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE

BOROCIIA.PBls
OIR ETOR IA GERAL DE

uoraçôes
cúusuLA oÉcrMA. DA ALTERAçÃo E rxrrçÃo:
Este contrato poderá sêr alterado mm a devida justificativa, unilateralmênte pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, oconerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a '139, todos da Lei 14j3321 .

Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do An. 124, daLei 14.133121 , o Contratado será obrigado a aceilar, nas mesmas
mndiÉes mntratuais, acréscimos ou supressÕes que se flzerem nos fomecimentos, de até o respectivo limite frxado no Art. 125, do mesmo
diplomâ legal, do valor inicial atualizâdo do contmto. Nenhum acrésdmo ou supressáo poderá exceder o limite eslabelecido, salvo as

supressões resultantes de amrdo celebrado entre os contratantes.

cúusuLA DÉctnA pRri,rErRA. Do RECEBTMENTo:

Executada a presente contratâção e observadâs as mndiÉes de adimplemento das obriga@es pactuadas, os procedimentos e condiçoes
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçoes do Art. 140, da Lei 14.133/2'1.

Por s€ tratar de fomecimento, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando veriÍicado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observa@ ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigênclas contratuais, nâo podendo esse prazo ser superiora 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA. DAs pENALTDADES:

O licitante ou o Contratado será respoflsabilizado administÍâtivamente, facultada a defesa no prazo legal do inteÍessado, pelas infÍaÉes
previstas no Art. 155, daLei 14.133121e serão aplicadas, na forma, condiçoes, regras, prazos e pmcedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraÉo administrativa de daÍ causa à
inexecuÉo paÍcial do contrato, quando não sejustificar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o vaior do mntrato, por dia de atraso injustiÍicado na execuÇtu do objeto da contrataÉo; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do conkato por qualquer das infÍaçÕes adminisÍativas pÍêvistâs no refeÍido Art. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplÍcada

ao responsável pelas rnfraçoes administraüvas preüstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do refendo Art. '155, quando nâo se justificar

a imposição de penalidade mais gravei e - declaração de inidoneidade para licitar ou conúatar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos osentes federativos, pelo prazo de cinco anos, apÍicada ao responsável pelas inÍraçoes administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do ÍeÍerido Art. 155, bêm como pelas infraçÕes administraüvas pÍevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação

cumulada de outras sanÉes previstas na Lei 14.133121.

Se o valoí da multa ou indenizaçáo devidâ não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente

descontdo da primeira paÍcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao

mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DA coMPEilSAÇÀo FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nào tenha conconido de alguma

forma para o atraso, seÍá admitidâ a mmpensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente

ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utiliza@ da

seguinte 6rmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data preüsta para o pagamento e ado
eÍetivo pagamento; VP = valorda parcela a ser paga; e l= índice de mmpensação Íinanceira, assim apurado: l=(TX+100) +365, sendo

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govêmo FedeÍalque o

substitua. Na hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensação íinanceira venha a seí extinto ou de qualquer lorma não possa

mais ser utilizado, seÍá adotado, em substituiçfo, o que vier a ser deteÍminâdo pela legislâção entâo em vigoÍ.

cúusuLA DÉcrMA euARTA. DAS oBRTGAçôES eERTrNElrrES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteçâo dê Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contÍato, independefltemente de declaração ou de aceitação

expressa.
b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justiíicaÍam seu acesso e de acordo com a boa-fé e mm os

princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atnbuiçáo do Contratado orientaÍ e treinar seus empregados, quando foro caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorÍentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os mntratos de subopeÍação Íirmados ou que venham a

ser celebrados pelo Contratado.

Praça Sérgio Maia, no 66, cenÍo, Cátolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
Telefone: (83) 3441-1383 - Êmail: licitacao@calolêdorocha.pb.gov.br
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f - O Contrâtado deverá exigir de suboperadores e subcontÍatados o cumprimento dos deveres da presente cláusula , permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observâncía.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atendeÍ prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prormgável mediante justificatlva, quaisquer informa@s acerca dos dados
pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descaÍte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do AÍt. 15, é dever do Contratado eliminá-los, mm exceção das hipóteses do Art, 16, ambos
da Lei 13.709/'18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçao para fins de comprovaçâo do cumprimento de
obrigaçôes legais 0u contratuais e somente enquanto náo pÍescritas essas obrigaÉes.
j - Os bancos de dados formados a partk da execução do objeto deste contÍato, notadamente aqueles que se proponham a armazenardados
pessoais, devem ser mantidos em ambiênte virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,

da Lei 13 709/18, oom cada acesso, data, horário e registrô dâ finâlidade, pârâ efêito de responsabilização, em caso de eventuais omlssôes,
desvios ou abusos. Os reÍeídos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilizaçâo dessês
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD,

k - O pÍesente contrato está suieito a alteÍaçoes nos procedimentos pertinentes ao tratâmento de dados pessoais, quando indicado pela

autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniõês técnicas ou recomenda@es,

editadas na forma da LGPD.

cúusuLA oÉctmA eutltTA - Do FoRo:

Pârâ dirimk es questôes deconentes deste contÍato, as paíes elegem o Foro da Comârca de Catolé do Rochâ.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente conkato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas

Catolé do Rocha - PB, .,, de .,.....,..,..,. de ....

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Praça sérgio Maia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
TeleÍone: (83) 3,141í383 - Gínail: licilscso@catoledorocha.pb.gov.br


